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Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a pronogação de conüatos por tempo determinado.

Relatório:

A matéria em análise quo tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Executivo
Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tem como objetivo: Autorizar a contatação em caráter

emergencial de 3 técnicos em enfennagem paÍa a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa.

Pressntemente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,
estando, sob a responsabilidade desta relatori4 para exame da sua constitucionalidade e viabilidade
regimental.

Aspecfos Jurídicos:

Confonne Parecer Informativo ne 04112025, do Seúor Assessor Jurídico da Câmara de
Vereadores, destaca-se que o projeto de lei atende aos requisitos legais inersntes a espécie, contendo no
mesmo a sua exposição de motivo, já que o mesmo vern acompanhado de estimativa de impacto financeiro
para contratação do período de 12(doze) üreses e contém a declaração do ordenador de despesas em
adequação com a LOA (lei orçaÍnentaria anual) e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçarrentarias, nos termos exigidos na legislação em vigor- LC l0l/2000, Constituição Federal
e Lei Orgâniça do Município.

Observa-se também que resta instruído de Impacto Orçamentario Financeiro,
considerado o aumento de despesa oriundo da prorrogação dos contratos emergenciais, observados os
exercícios financeiros de 2025 e 2026, contendo, também, a declaração do ordmador de despesa quanto a
existência de recursos suficientes para fins de execução da açâo pretendida. Dessa forma demonstra estar
apto à prosseguimento.

Conclusão:

Em analise ao Projeto de Lei ne 04112025, considerando os firndamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matéria iàs normas formais da Técnica Legislativa, esta comissâo se

manifesta favoravelmente à u'amitação da matéria.
Este e o Parecer.
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